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Quadro de vogais e semivogais

Fonemas Regras

A Apenas VOGAL

E - O
VOGAIS, exceto quando está com A ou quando 

estão juntas
(Neste caso a segunda é semivogal)

I - U
SEMIVOGAIS, exceto quando formam um hiato 

ou quando estão juntas
(Neste caso a letra “I” é vogal)

AM
Quando aparece no final da palavra é SEMIVO-

GAL. 
Ex.: Dançam

EM - EN
Quando aparecem no final de palavras são 

SEMIVOGAIS.
Ex.: Montem / Pólen

Consoantes
São fonemas produzidos com interferência de um ou mais ór-

gãos da boca (dentes, língua, lábios). Todas as demais letras do al-
fabeto representam, na escrita, os fonemas consonantais: B, C, D, F, 
G, H, J, K, L, M, N, P, Q, R, S, T, V, W (com som de V, Wagner), X, Z.

— Encontros Vocálicos
Como o nome sugere, é o contato entre fonemas vocálicos. Há 

três tipos:

Hiato
Ocorre hiato quando há o encontro de duas vogais, que aca-

bam ficando em sílabas separadas (Vogal – Vogal), porque só pode 
haver uma vogal por sílaba.

Ex.: sa-í-da, ra-i-nha, ba-ús, ca-ís-te, tu-cu-mã-í, su-cu-u-ba, 
ru-im, jú-ni-or.

Ditongo
Existem dois tipos: crescente ou decrescente (oral ou nasal).

Crescente (SV + V, na mesma sílaba). Ex.: magistério (oral), sé-
rie (oral), várzea (oral), quota (oral), quatorze (oral), enquanto (na-
sal), cinquenta (nasal), quinquênio (nasal).

Decrescente (V + SV, na mesma sílaba). Ex.: item (nasal), amam 
(nasal), sêmen (nasal), cãibra (nasal), caule (oral), ouro (oral), veia 
(oral), fluido (oral), vaidade (oral).

Tritongo
O tritongo é a união de SV + V + SV na mesma sílaba; pode ser 

oral ou nasal. Ex.: saguão (nasal), Paraguai (oral), enxáguem (nasal), 
averiguou (oral), deságuam (nasal), aguei (oral).

Encontros Consonantais
Ocorre quando há um grupo de consoantes sem vogal interme-

diária. Ex.: flor, grade, digno. 
Dígrafos: duas letras representadas por um único fonema. Ex.: 

passo, chave, telha, guincho, aquilo.
Os dígrafos podem ser consonantais e vocálicos.
– Consonantais: ch (chuva), sc (nascer), ss (osso), sç (desça), lh 

(filho), xc (excelente), qu (quente), nh (vinho), rr (ferro), gu (guerra).

– Vocálicos: am, an (tampa, canto), em, en (tempo, vento), im, 
in (limpo, cinto), om, on (comprar, tonto), um, un (tumba, mundo).

LEMBRE-SE!
Nos dígrafos, as duas letras representam um só fonema; nos 

encontros consonantais, cada letra representa um fonema.

De maneira geral, a sílaba é um grupo de fonemas centrados 
numa vogal. Toda sílaba é expressa numa só emissão de voz, com 
breves pausas entre cada sílaba.

Quando pronunciamos uma palavra pausadamente, este deta-
lhe é mais perceptível.

Uma boa ferramenta para separar as sílabas é falar a palavra 
devagar, pausadamente: FO... NO... LO... GI... A. Percebeu?4

A base da sílaba é a vogal e, sem ela, não há sílaba. Existem 
palavras com somente uma vogal formando cada sílaba: aí, que se 
pronuncia a-í (duas sílabas).

Em relação ao número de sílabas, as palavras classificam-se 
em:

– Monossílabas (uma vogal, uma sílaba): mão.
– Dissílabas (duas vogais, duas sílabas): man-ga.
– Trissílabas (três vogais, três sílabas): man-guei-ra.
– Polissílabas (mais de três vogais, mais de três sílabas): man-

-guei-ren-se.

— Divisão Silábica5

A divisão de qualquer vocábulo é assinalada pelo hífen. A regra 
ocorre por meio da soletração, e não pelos seus elementos consti-
tutivos segundo a etimologia.

Seguindo este princípio, é preciso respeitar as normais a seguir:

A consoante inicial que não for seguida de vogal deve perma-
necer na sílaba que a segue:

Ex.: gno-ma, pneu-má-ti-co, mne-mô-ni-ca.

No interior de um vocábulo, conserva-se sempre na sílaba que 
a precede a consoante que não é seguida de vogal.

Ex.: ab-di-car, ét-ni-co, sub-ju-gar, op-ção.

Os elementos dos grupos consonânticos iniciais de sílaba e os 
diagramas ch, lh, nh não são separados.

Ex.: a-blu-ção, a-bra-sar, a-che-gar, ma-nhã, fi-lho.

– Contudo: As consonâncias bl e br nem sempre formam gru-
pos articulados. Ademais, em alguns casos o l e o r são pronun-
ciados de maneira separada, o que se atentará na participação do 
vocábulo. Já as consoantes dl, são proferidas de maneira desligada, 
com o hífen entre essas duas letras na divisão silábica, a não ser no 
termo onomatopeico dlim.

Ex.: sublin-gual, sub-rogar, ad-le-ga-ção.

Quando o sc se encontra no interior de um vocábulo, ele se 
biparte, o s fica numa sílaba e o c na sílaba imediata.

Ex.: a-do-les-cen-te, des-cer, pres-cin-dir, res-ci-são.

Nota: Será formada sílaba com o prefixo antecedente o s que 
precede consoantes.

4  PESTANA, F. A Gramática para concursos pública. 4ª ed. São Paulo: Método, 
2019.
5  BECHARA, E. Moderna gramática portuguesa. 37 ª ed. Rio de Janeiro : Nova 
Fronteira, 2009.
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Ex.: abs-tra-ir, ads-cre-ver, ins-cri-ção, inspe-tor, ins-tru-ir, in-
-ters-tí-cio, pers-pi-caz.

Sobre o s dos prefixos bis, cis, des, dis, trans e o x do prefixo 
ex: não são separados caso a próxima sílaba iniciar com consoante, 
porém, caso iniciar com vogal, acabam formando sílaba com esta e 
são separados do elemento prefixal.

Ex.: bis-ne-to, cis-pla-ti-no, des-li-gar, dis-tra-ção, transpor-tar, 
ex-tra-ir; bi-sa-vô, ci-san-di-no, de-ses-pe-rar, di-sen-té-ri-co, tran-
-sa-tlân-ti-co, e-xér-ci-to,.

Separam-se as vogais idênticas e as letras cc, cç, rr e ss. Uma 
ficará na sílaba precedente e a outra na seguinte.

Ex.: ca-a-tin-ga, co-or-de-nar, in-te-lec-ção, oc-ci-pi-tal, pror-ro-
-gar, res-sur-gir,

Nota: Em hiatos, mesmo que as vogais sejam diferentes, elas 
também se separam.

Ex.: a-ta-ú-de, ca-í-eis, ca-ir, du-e-lo, fi-el, flu-iu, fru-ir; gra-ú-na, 
je-su-í-ta, le-al, mi-ú-do, po-ei-ra, ra-i-nha, sa-ú-de, vi-ví-eis, vo-ar.

Vogais de ditongos (crescentes e decrescentes) e de tritongos 
não são separadas.

Ex.: ai-ro-so, a-ni-mais, au-ro-ra, a-ve-ri-gueis, ca-iu, cru-éis, 
en-jei-tar, fo-ga-réu, fu-giu, gló-ria, guai-ar, i-guais, ja-mais, joi-as, 
ó-dio, quais, sá-bio, sa-guão, sa-guões, su-bor-nou, ta-fuis, vá-rio.

Nota: A vogal após o u precedido de g ou q não é separada do 
mesmo, seja acompanhada, ou não, de consoante.

Ex.: am-bí-guo, e-qui-va-ler, guer-ra, u-bí-quo.

A translineação é a passagem para a próxima linha ao escrever 
um texto. Numa palavra composta ou numa combinação de pala-
vras que possui um hífen (ou mais), e se a partição coincidir com o 
final de um dos elementos ou membros, o hífen deve ser repetido 
no começo da linha seguinte, para que haja clareza gráfica.

Ex.: Vice-
-almirante.

— Acento Tônico
Quando pronunciamos uma palavra que possui duas ou mais 

sílabas, é possível perceber que há sempre uma sílaba de maior in-
tensidade sonora em comparação com as outras. Ex.:

Ca-lor - a sílaba lor é a de maior intensidade.
Fa-cei-ro - a sílaba cei é a de maior intensidade.
Só-li-do - a sílaba só é a de maior intensidade.
 
Classificação da sílaba quanto à intensidade
– Tônica: é a sílaba pronunciada com maior intensidade.
– Átona:  é a sílaba pronunciada com menor intensidade.
– Subtônica: é a sílaba de intensidade intermediária.     Ocorre, 

principalmente, em palavras derivadas, correspondendo à tônica 
da palavra primitiva. 

Classificação das palavras quanto à posição da sílaba tônica
De acordo com a posição da sílaba tônica, os vocábulos da Lín-

gua Portuguesa que contêm duas ou mais sílabas são classificados 
em:

– Oxítonos: são aqueles cuja sílaba tônica é a última.
Ex.: avó, urubu, parabéns.

– Paroxítonos: são aqueles cuja sílaba tônica é a penúltima.
Ex.: dócil, suavemente, banana.

– Proparoxítonos: são aqueles cuja sílaba tônica é a antepe-
núltima.

Ex.: máximo, parábola, íntimo.
Observações
– As seguintes palavras, entre outras, admitem dupla tonici-

dade (dupla prosódia): acróbata ou acrobata; alópata ou alopata; 
ambrósia ou ambrosia; crisântemo ou crisantemo; hieróglifo ou hie-
roglifo; nefelíbata ou nefelibata; Oceânia ou Oceania; ortoépia ou 
ortoepia; projétil ou projetil; réptil ou reptil; reseda (ê) ou resedá; 
sóror ou soror; homília ou homilia; geodésia ou geodesia; zângão 
ou zangão.

– 6Nas paroxítonas terminadas em ditongo crescente, há a pos-
sibilidade de dupla classificação. Tais palavras podem ser classifica-
das como paroxítonas ou proparoxítonas eventuais ou aparentes. 
Em casos assim, pode-se entender que Patrícia, secretária, histó-
ria, inventário e outras palavras são paroxítonas e também que são 
“proparoxítonas eventuais”.

– Separando Pa- trí-cia, se-cre-tá-ria, his-tó-ria, in-ven-tá-rio, 
temos paroxítonas. Já se a separação for Pa- trí-ci-a, se-cre-tá-ri-a, 
his-tó-ri-a, in-ven-tá-ri-o, a sílaba tônica é a antepenúltima, ou seja, 
proparoxítonas.

– Paroxítonas terminadas em ditongo decrescente não deixam 
dúvida: são paroxítonas (a-má-veis, fá-ceis).

ORTOGRAFIA

A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais referentes 
à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-las, é preciso 
analisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor maneira de memo-
rizar a ortografia correta de uma língua é por meio da leitura, que 
também faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas frequentes 
entre os falantes do português. No entanto, é importante ressaltar 
que existem inúmeras exceções para essas regras, portanto, fique 
atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é co-

nhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, o 
alfabeto se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, u) e 
consoantes (restante das letras).

Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y foram 
reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de modo 
que elas são usadas apenas em duas ocorrências: transcrição de 
nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso internacional.

Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar o 

X no lugar do CH: 
• Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; enxer-

gar)
6  https://bit.ly/2tVCYTA.
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b)

Procedimento: é o mesmo aplicado ao item “a”, acrescido na frente da parte inteira (fração mista), ao qual transformamos e obtemos 
a fração geratriz.

Exemplo:
(PREF. NITERÓI) Simplificando a expressão abaixo

Obtém-se   :

(A) ½
(B) 1
(C) 3/2
(D) 2
(E) 3

Resolução:

Resposta: B

Caraterísticas dos números racionais
O módulo e o número oposto são as mesmas dos números inteiros.

Inverso: dado um número racional a/b o inverso desse número (a/b)–n, é a fração onde o numerador vira denominador e o denomi-
nador numerador (b/a)n.
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Representação geométrica 

Observa-se que entre dois inteiros consecutivos existem infini-
tos números racionais.

Operações
• Soma ou adição: como todo número racional é uma fração 

ou pode ser escrito na forma de uma fração, definimos a adição 
entre os números racionais 

b
a  e 

d
c , da mesma forma que a soma 

de frações, através de:

• Subtração: a subtração de dois números racionais p e q é a 
própria operação de adição do número p com o oposto de q, isto é: 
p – q = p + (–q)

ATENÇÃO: Na adição/subtração se o denominador for igual, 
conserva-se os denominadores e efetua-se a operação apresen-
tada.

Exemplo: 
(PREF. JUNDIAI/SP – AGENTE DE SERVIÇOS OPERACIONAIS 

– MAKIYAMA) Na escola onde estudo, ¼ dos alunos tem a língua 
portuguesa como disciplina favorita, 9/20 têm a matemática como 
favorita e os demais têm ciências como favorita. Sendo assim, qual 
fração representa os alunos que têm ciências como disciplina favo-
rita? 

(A) 1/4
(B) 3/10
(C) 2/9
(D) 4/5
(E) 3/2

Resolução:
Somando português e matemática:

O que resta gosta de ciências:

Resposta: B

• Multiplicação: como todo número racional é uma fração ou 
pode ser escrito na forma de uma fração, definimos o produto de 
dois números racionais 

b
a  e 

d
c , da mesma forma que o produto de 

frações, através de:

• Divisão: a divisão de dois números racionais p e q é a própria 
operação de multiplicação do número p pelo inverso de q, isto é: p 
÷ q = p × q-1

Exemplo:
(PM/SE – SOLDADO 3ªCLASSE – FUNCAB) Numa operação 

policial de rotina, que abordou 800 pessoas, verificou-se que 3/4 
dessas pessoas eram homens e 1/5 deles foram detidos. Já entre as 
mulheres abordadas, 1/8 foram detidas.

Qual o total de pessoas detidas nessa operação policial?
(A) 145
(B) 185
(C) 220
(D) 260
(E) 120

Resolução:

Resposta: A

• Potenciação: é válido as propriedades aplicadas aos núme-
ros inteiros. Aqui destacaremos apenas as que se aplicam aos nú-
meros racionais.

A) Toda potência com expoente negativo de um número ra-
cional diferente de zero é igual a outra potência que tem a base 
igual ao inverso da base anterior e o expoente igual ao oposto do 
expoente anterior.
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Superveniência de causa independente (Incluído pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984)

§1º - A superveniência de causa relativamente independente 
exclui a imputação quando, por si só, produziu o resultado; os fatos 
anteriores, entretanto, imputam-se a quem os praticou. (Incluído 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 
Relevância da omissão (Incluído pela Lei nº 7.209, de 

11.7.1984)
§2º - A omissão é penalmente relevante quando o omitente 

devia e podia agir para evitar o resultado. O dever de agir incumbe 
a quem:(Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

a) tenha por lei obrigação de cuidado, proteção ou vigilância; 
(Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

b) de outra forma, assumiu a responsabilidade de impedir o 
resultado; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

c) com seu comportamento anterior, criou o risco da ocorrência 
do resultado. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

Art. 14 - Diz-se o crime: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

Crime consumado (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
I - consumado, quando nele se reúnem todos os elementos de 

sua definição legal; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

Tentativa (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
II - tentado, quando, iniciada a execução, não se consuma por 

circunstâncias alheias à vontade do agente. (Incluído pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984)

Pena de tentativa (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
Parágrafo único - Salvo disposição em contrário, pune-se a ten-

tativa com a pena correspondente ao crime consumado, diminuída 
de um a dois terços.(Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

Desistência voluntária e arrependimento eficaz (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

Art. 15 - O agente que, voluntariamente, desiste de prosse-
guir na execução ou impede que o resultado se produza, só res-
ponde pelos atos já praticados.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

Arrependimento posterior (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984)

Art. 16 - Nos crimes cometidos sem violência ou grave ameaça à 
pessoa, reparado o dano ou restituída a coisa, até o recebimento da de-
núncia ou da queixa, por ato voluntário do agente, a pena será reduzi-
da de um a dois terços. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

Crime impossível (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

Art. 17 - Não se pune a tentativa quando, por ineficácia abso-
luta do meio ou por absoluta impropriedade do objeto, é impos-
sível consumar-se o crime.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

Art. 18 - Diz-se o crime: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

Crime doloso (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
I - doloso, quando o agente quis o resultado ou assumiu o risco 

de produzi-lo;(Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

Crime culposo (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
II - culposo, quando o agente deu causa ao resultado por im-

prudência, negligência ou imperícia. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

Parágrafo único - Salvo os casos expressos em lei, ninguém 
pode ser punido por fato previsto como crime, senão quando o pra-
tica dolosamente. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

Agravação pelo resultado (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

Art. 19 - Pelo resultado que agrava especialmente a pena, só 
responde o agente que o houver causado ao menos culposamente.
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

Erro sobre elementos do tipo (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984)

Art. 20 - O erro sobre elemento constitutivo do tipo legal de 
crime exclui o dolo, mas permite a punição por crime culposo, se 
previsto em lei. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

Descriminantes putativas (Incluído pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

§1º - É isento de pena quem, por erro plenamente justificado 
pelas circunstâncias, supõe situação de fato que, se existisse, torna-
ria a ação legítima. Não há isenção de pena quando o erro deriva de 
culpa e o fato é punível como crime culposo.(Redação dada pela Lei 
nº 7.209, de 11.7.1984)

Erro determinado por terceiro (Incluído pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

§2º - Responde pelo crime o terceiro que determina o erro. 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

Erro sobre a pessoa (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
§3º - O erro quanto à pessoa contra a qual o crime é praticado 

não isenta de pena. Não se consideram, neste caso, as condições 
ou qualidades da vítima, senão as da pessoa contra quem o agente 
queria praticar o crime. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

Erro sobre a ilicitude do fato (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984)

Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre 
a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá 
diminuí-la de um sexto a um terço. (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984)

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua 
ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era 
possível, nas circunstâncias, ter ou atingir essa consciência. (Reda-
ção dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

Coação irresistível e obediência hierárquica (Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

Art. 22 - Se o fato é cometido sob coação irresistível ou em 
estrita obediência a ordem, não manifestamente ilegal, de superior 
hierárquico, só é punível o autor da coação ou da ordem. (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

Exclusão de ilicitude (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

Art. 23 - Não há crime quando o agente pratica o fato: (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
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I - em estado de necessidade; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

II - em legítima defesa; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)  
(Vide ADPF 779)

III - em estrito cumprimento de dever legal ou no exercício re-
gular de direito. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

Excesso punível (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
Parágrafo único - O agente, em qualquer das hipóteses deste 

artigo, responderá pelo excesso doloso ou culposo. (Incluído pela 
Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

Estado de necessidade
Art. 24 - Considera-se em estado de necessidade quem pratica 

o fato para salvar de perigo atual, que não provocou por sua vonta-
de, nem podia de outro modo evitar, direito próprio ou alheio, cujo 
sacrifício, nas circunstâncias, não era razoável exigir-se. (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

§1º - Não pode alegar estado de necessidade quem tinha o de-
ver legal de enfrentar o perigo. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

§2º - Embora seja razoável exigir-se o sacrifício do direito ame-
açado, a pena poderá ser reduzida de um a dois terços. (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

Legítima defesa
Art. 25 - Entende-se em legítima defesa quem, usando mode-

radamente dos meios necessários, repele injusta agressão, atual ou 
iminente, a direito seu ou de outrem. (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984)  (Vide ADPF 779)

Parágrafo único. Observados os requisitos previstos no caput 
deste artigo, considera-se também em legítima defesa o agente de 
segurança pública que repele agressão ou risco de agressão a vítima 
mantida refém durante a prática de crimes.  (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019) (Vide ADPF 779)

DAS PENAS

— Das Penas4

É a sanção imposta pelo Estado, através da ação penal, ao 
criminoso, cuja finalidade é a retribuição ao delito perpetrado e a 
prevenção a novos crimes. O caráter preventivo da pena desdobra-
se em dois aspectos, geral e especial, que se subdividem em outros 
dois. Temos quatro enfoques: 

a) geral negativo, significando o poder intimidativo que ela 
representa a toda a sociedade, destinatária da norma penal; 

b) geral positivo, demonstrando e reafirmando a existência e 
eficiência do Direito Penal; 

c) especial negativo, significando a intimidação ao autor do 
delito para que não torne a agir do mesmo modo, recolhendo-o ao 
cárcere, quando necessário e evitando a prática de outras infrações 
penais; 

d) especial positivo, que consiste na proposta de ressocialização 
do condenado, para que volte ao convívio social, quando finalizada 
a pena ou quando, por benefícios, a liberdade seja antecipada.

4  Nucci, Guilherme de S. Manual de Direito Penal. Disponível em: Minha 
Biblioteca, (18th edição). Grupo GEN, 2022.

“Ninguém pode negar que a pena é um mal que se impõe como 
consequência de um delito. A pena é, sem dúvida, um castigo. 
Aqui não valem eufemismos, e também a teoria preventiva deve 
começar a reconhecer o caráter de castigo da pena. Entretanto, uma 
coisa é o que seja a pena e outra, distinta, qual seja a sua função 
e o que legitima o seu exercício. Noutro aspecto, contrapõem-
se as concepções retributiva e preventiva. Os retribucionistas 
creem que a pena serve à realização da Justiça e que se legitima 
suficientemente como exigência de pagar o mal com outro mal. 
Os prevencionistas estimam, noutro prisma, que o castigo da pena 
se impõe para evitar a delinquência na medida do possível e que 
somente está justificado o castigo quando resulta necessário para 
combater o delito. Retribuição e prevenção supõem, pois, duas 
formas distintas de legitimação da pena. Rechaço a legitimação que 
oferece a retribuição. Inclino-me pela prevenção” (Mir Puig, Estado, 
pena y delito, p. 41 – traduzi).

A pena é uma necessidade social de sobrevivência, cuja 
imposição simboliza a retribuição pela prática do crime, objetivando-
se a prevenção de outras infrações, seja pelo próprio condenado, 
seja por outras pessoas.

Conforme o atual sistema normativo brasileiro, a pena não deixa 
de possuir todas as características expostas: castigo + intimidação 
ou reafirmação do Direito Penal + recolhimento do agente infrator e 
ressocialização. O art. 59 do Código Penal menciona que o juiz deve 
fixar a pena de modo a ser necessária e suficiente para reprovação 
e prevenção do crime. Além disso, não é demais citar o disposto 
no art. 121, § 5º, do Código Penal, salientando que é possível ao 
juiz aplicar o perdão judicial, quando as consequências da infração 
atingirem o próprio agente de maneira tão grave que a sanção 
penal se torne desnecessária, evidenciando o caráter punitivo que 
a pena possui. Sob outro prisma, asseverando o caráter reeducativo 
da pena, a Lei de Execução Penal preceitua que “a assistência ao 
preso e ao internado é dever do Estado, objetivando prevenir o 
crime e orientar o retorno à convivência em sociedade” (art. 10, 
com grifo nosso).

Espécies de Penas
Em nosso Código Penal somente são admitidos três tipos de 

pena:
a) Pena privativa de liberdade: reclusão, detenção e prisão 

simples (esta aplicável somente às contravenções penais).
b) Pena restritiva de direitos: perda de bens e valores, prestação 

de serviços à comunidade, interdição temporária de direitos, 
limitação de fim de semana e prestação pecuniária.

c) Multa: a multa, hoje em dia, é chamada, geralmente, de dia-
multa. Antigamente, ela era chamada apenas de multa, calculada 
sobre o salário mínimo.

A Constituição, entretanto, prevê outras penas em ROL NÃO 
TAXATIVO, enquanto veda expressamente determinados tipos. Isso 
está no art. 5º, XLVI e XLVII:

Art. 5º [...]
XLVI - a Lei regulará a individualização da pena e adotará, entre 

outras, as seguintes:
a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;


